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CONTRATO Nº 032/2025 - FMS 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES E A 

EMPRESA MEDICAL STAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

COM OBJETIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 

PARA ATUAÇÃO ININTERRUPTA NO HOSPITAL 

ANDREA CANZIAN LOPES, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

 
Pregão Presencial nº. 025/2024 – Município Cardoso Moreira/RJ 

Ata de Registro de Preços nº. 052/2024 - Município Cardoso Moreira/RJ 

Processo Administrativo nº. 2025-Q6539 - PMAV 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentim Lopes, nº 06, Centro, Atílio Vivacqua/ES, CEP: 29.490-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.355.640/0001-29, neste ato representado por sua Gestora e Secretária Municipal de 

Saúde, Sr.ª ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO, brasileira, solteira, portadora da Carteira 

de Identidade nº 3.574.781 SPTC/ES, inscrita no CPF sob o nº 135.342.367-00, residente e 

domiciliada na Localidade Sítio Vila Nova, S/n, Zona Rural, CEP: 29.490-000, Atílio Vivacqua/ES, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MEDICAL STAR SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 28.834.302/0001-

84, com sede à Rua Alvaro Tamega, nº 223, Sala 209, Bairro Centro, Campos dos Goytacazes/RJ 

- CEP 28.035-030, neste ato representada pela Sr.ª MARCILANA MARTINS LEMOS, brasileira, 

divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. º 02.046.202-72 DETRAN/RJ e 

CPF nº. 097.983.277-21, residente e domiciliada à Rua Pará, nº 60, Prq Guarus, Campos dos 

Goytacazes/RJ - CEP 28.060-480, tendo em vista o que consta no Processo Edocs nº 2025-Q6539 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE: 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO ININTERRUPTA 

NO HOSPITAL ANDREA CANZIAN LOPES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, conforme segue abaixo: 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 14.400 
MÉDICO PLANTONISTAS, PLANTÃO 24H SEMANAL 
(SEGUNDA A SEXTA-FEIRA) 

R$ 134,95 R$ 1.943.280,00 

02 5.040 
MÉDICO PLANTONISTAS, PLANTÃO 24H SEMANAL 
(SABADO E DOMINGO) 

R$ 159,85 R$805.644,00 

VALOR TOTAL: R$ 2.748.924,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E QUARENTA E OITO MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) 
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente de transcrição o 

edital de Pregão Presencial nº 025/2024 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.748.924,00 (dois milhões, setecentos e 

quarenta e oito mil, novecentos e vinte e quatro reais).  

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

3.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

3.5. O pagamento será efetuado mediante a realização dos serviços, acompanhada da respectiva 

Nota Fiscal/Fatura, sendo que Fundo Municipal de saúde de Atílio Vivacqua disporá de 30 (trinta) 

dias para efetuar o pagamento, contados da data da aceitação dos produtos, mediante 

apresentação da Nota Fiscal de Serviços/Fatura, discriminando os produtos efetivamente 

entregues. 

 

3.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA. 

 

3.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

 
3.8. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 

3.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

3.9.1. o prazo de validade; 

3.9.2. a data da emissão; 

3.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

3.9.4.o período respectivo de execução do contrato; 

3.9.5. o valor a pagar, e 

3.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 
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3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar -se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.  

 

3.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, para que a Administração possa verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Pregão Presencial nº 25/2024. 

 

3.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notif icação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  por igual período, 

a critério do contratante. 

 

3.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

3.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 

3.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto à 

Administração. 

 

3.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

3.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, constante nos autos. 

 

4.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes no primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação, então em vigor. 
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4.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

4.6.O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e de 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. E permitida a subcontratação parcial do objeto, nos limites impostos pela Administração, 

ficando vedada a subcontratação integral ou da parcela principal da obrigação.  

 

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualif icação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

 

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada nos autos do processo correspondente.  

 

6.5. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que  desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

7.1. Compete ao CONTRATANTE: 
 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos 

 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

 

7.1.7. Cientif icar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

 

7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos  ou 

subordinados. 

 

7.2. Compete a CONTRATADA: 
 

7.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

7.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

7.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

7.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

7.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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7.2.1.6.  A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União, certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do 

domicilio ou sede do contratado; certidão de Regularidade do FGTS; e certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas; 

 
7.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais  
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante: 
 

7.2.1.8. Comunicar no Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
 
7.2.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros, 
 
7.2.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação direta:  
 
7.2.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
7.2.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 

7.2.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da natureza do objeto 

contratado. 

 

CLÁUSULA NONA – DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133/2021, o Contratado que:  
 

9.1.1. der causa a inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
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9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
9.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justif icado; 
 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justif icado; 
 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
9.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

9.2. Serão aplicadas no responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

9.2.1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justif icar a imposição de penalidade mais grave; 
 

9.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5. 9.1.6 e 9.1.7 deste Contrato, sempre que não se justif icar a imposição 
de penalidade mais grave; 
 
9.2.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.11 e 9.1.12 deste Contrato, bem como nos itens 
9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, que justifiquem a imposição de penal idade mais grave; 
 
9.2.4. multa: 

 

9.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustif icado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

9.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 
 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores no valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.4.3. Previamente no encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput a 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  
 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
9.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

9.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12 846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

 

9.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade em seu sítio eletrônico. 

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser 

prorrogada até a conclusão do objeto. 

 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

10.3.1. f icará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

 

10.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

10.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

10.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

10.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

10.6.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão á conta da dotação orçamentária:  
 

• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.302.0014.2.0037 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 641 - Fonte 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1002/ 1.600.0000.1028/ 

1.600.0000.1033/ 1.600.0000.2010/ 1.600.0000.2021/ 1.605.0000.0000/ 1.659.0000.0001/ 

2.600.0000.1002/ 2.600.0000.1028. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
13.2.  A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 
 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município de Atilio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO. 
 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais.  

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 28 de agosto de 2025. 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 
 

ANDERSON FALCÃO CALDEIRA TORRES 

Fiscal de Contratos da Secretaria  

Municipal de Saúde 

 

 

 

MARCILANA MARTINS LEMO 

MEDICAL STAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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RESUMO DO CONTRATO Nº 032/2025 – FMS 

Pregão Presencial nº. 025/2024 – Município 
Cardoso Moreira/RJ 
Ata de Registro de Preços nº. 052/2024 - 
Município Cardoso Moreira/RJ 
Processo Administrativo nº. 2025-Q6539 - PMAV 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: MEDICAL STAR SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO ININTERRUPTA 
NO HOSPITAL ANDREA CANZIAN LOPES, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Valor: R$ 2.748.924,00 (dois milhões, 

setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e 

vinte e quatro reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação 

Funcional 10.302.0014.2.0037 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 641 - Fonte 

1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1002/ 

1.600.0000.1028/ 1.600.0000.1033/ 

1.600.0000.2010/ 1.600.0000.2021/ 

1.605.0000.0000/ 1.659.0000.0001/ 

2.600.0000.1002/ 2.600.0000.1028. 

Vigência: 01/09/2025 a 31/08/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 28 de agosto de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Gestora do FMS 

 


